
MUNICÍPIO DE ITABAIANAJSE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
U2,12024  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 070/2023 

UCITANET' - 

No dia 12 de Março de 2024, no(a) MUNICIPIO DE ITABAIANNSE inscrito(a) no CNPJ 13.104.74010001-10, com sede à AVENIDA IVO DE CARVALHO ri' 12 CEP 49500-
001 - Itabalana-SE neste ato legalmente representado por ADAILTON RESENDE SOUSA, podador do CPF n 35773790572, RESOLVE registrar preços para eventual 
aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINARIOS, HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 

Representante: Jeiferson Eikstein 

Telefone: (19) 9892-7868 

Email: Iicitapharma@hotmall.com  

ndereço: AVENIDA ENGENHEIRO FABIO ROBERTO BARNABE, 1205- VILAALMEIDA, Indalatuba - SP - 13330-655 

CNPJ: 49.542.19010001-68 

Item: 2 
	

Quantidade: Unidade: 
	

Marca: XILAZIN 2% IDML / 	Modelo: XILAZIN 2% IOML / 
	

Preço Unitário: 	Valor Total: 
250,00 FRC 
	

SVNTEC 
	

SYNTEC 
	

R$ 14,00 
	

R$3.500,00 

Descrição: Solução anestésica Xilazina injetável 20m91m1 Frasco 10 ml: Solução anestésica de uso injetável contendo como princípi 1 Solução anestésica 
Xilazina Injetável 20mg/ml Frasco 10 ml: Solução anestésica de uso injetável contendo como princípio ativo o Cloridrato de Xilazina na concentração do 20mg 
para cada imi. Embalagem frasco com lOmi. Embalagem contendo dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

Item: 3 	Quantidade: Unidade: 	Marca: APROMAZIN 1% 20ML 	Modelo: APROMAZIN 1% 20ML 	Preço Unitário: 
	

Valor Total: 
90,00 FRC 	/ SYNTEC 	 / SYNTEC 	 R$ 18.00 

	
R$1.620,00 

Descrição: Solução anestésica Acepromazina lOmg/ml Frasco 20ml: Solução anestésica de uso injetável contendo como principio ativo 1 Solução anestésica 
Acepromazina l DmgJml Frasco 20m1: Solução anestésica de uso injetável contendo como princípio ativo a Acepromazina na concentração de 1 Omg para cada 
ImI. Embalagem frasco com 20m1. Embalagem contendo dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: VETAGLOS 500R/ 	Modelo: VETAGLOS S0GR 1 	Preço Unitário: 	Valor Total: 
II 	 60.00 BIS 	 VETNIL 	 VETNIL 	 R$38.00 

	
R$2.280,00 

Alã, Pomada Cicatrizante SOg: Pomada cicatrizante de uso externo com princípios ativos nas seguintes concentrações a cada 1 Pomada Cicatrizante 
Pomada cicatrizante de uso externo com princípios ativos nas seguintes concentrações a cada 100 gramas: Sulfato de'Gentamicina: 0,5 g Sulfanilamida: 5 

g Sulfadiazina: 5 g Uréia: 5 g Palmitato de Vitamina A: 120.000 Ul (Unidades Internacionais), Embalagem tipo bisnaga com 509. Embalagem contendo dados 
de Identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: UNGUENTO 2500/ 	Modelo: UNGUENTO 250GR / 	Preço Unitário: 	Valor Total: 
12 	 50,00 PTE 	VANSIL 	 VANSIL 	 R$ 39,00 

	
R$1.950,00 

Descrição: Pomada Cicatrizante, tipo unguento: Pomada cicatrizante, tipo unguento, de uso externo com princípios ativos nas 1 Pomada Cicatrizante, tipo 
unguento: Pomada cicatrizante, tipo unguento, de uso externo com princípios ativos nas seguintes concentrações a cada 100 gramas de vaselina sólida: 
Cialotrina: lg Óleo de Pinho: 5g Caulim Branco: 30g Essência de Citroneia: 2g Lanolina Anidra: Sg Óxido de Zinco: 15g Embalagem tipo pote plástico com 
250g. Embalagem contendo dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: BIOTOX ILT/ 	 Modelo: BIOTOX ILT/ 	 Preço Unitário: 	Valor Total: 
20 	 10,00 FA 	 BIOFARM 	 BIOFARM 	 R$ 90,00 	 R$900.00 

Descrição: Solução Sarnicida Amitraz: Solução sarnicida para tratamento de sarnas, piolhos e carrapatos tendo como princípio J Solução Samicida Amitraz: 
Solução sarnicida para tratamento de sarnas, piolhos e carrapatos tendo como princípio ativo o Amitraz na concentração de 12,5g para cada 1 OOml. 
Embalagem sendo frasco ampola de vidro contendo 1000m1. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 
	

Marca: TRISSULMAX 5OML / 
	

Modelo: TRISSULMAX SGML! 	Preço Unitário: 	Valor Total: 
25 	 40.00 FA 

	
DECHRA 
	

DECHRA 	 R$ 35,60 
	

R$l.424.00 

Total: R$ 18.789,00 
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Descrição: Solução Antibiótica Injetável Frasco 50 ml: Solução antibiótica injetável contendo os princípios ativos nas seguintes 1 Solução Antib1611a Injetável 
Frasco 50 ml: Solução antibiótica injetável contendo os princípios ativos nas seguintes concentrações para cada 100 ml: Sulfadoxina: 20 g  Trimetoprima: 4 g 

Embalagem frasco ampola de SGml. Embalagem contendo dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: 	Unidade: 
	

Marca: AGEM0XI LA IOOMLI 	Modelo: AGEM0XI LA 1001v11_/ 
	

Preço Unitário: 	Valor Total: 

28 	 50,00 FA 
	

AGENER 
	

AGENER 
	

R$ 35,00 
	

R$1.750,00 

Descrição: Solução Antibiótica Amoxicilina: Solução antibiótico de uso injetável com o principio ativo sendo a Amoxicilina 1 Solução Antibiótica Amoxicilina: 
Solução antibiótica de uso injetável com o principio ativo sendo a Amoxicilina, na forma trihidratada, tendo sua concentração em 15g para cada lOOml. Sua 
apresentação é de frasco-ampola de vidro contendo lOOml, dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: AMPICILINA 2GR 	Modelo: AMPICILINA 2GR 	Preço Unitário: 	Valor Total: 
27 	 50,00 FA 	 1OML/VETNIL 	 10ML/VETNIL 	 R$54,30 	R$2.715,00 

Descrição: Solução Antibiótica Ampicilina: Solução antibiótica de uso injetável com o principio ativo sendo a Ampicilina Sádica 1 Solução Antibiótico Ampicilina: 

Solução antibiótico de uso injetável com o principio ativo sendo a Ampicilina Sádica na concentração de 29 para cada lOmI. Embalagem sendo 1 frasco-ampola 
com 2g e uma ampola com lOml de água destilada, dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

[tem: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: MAXICAM 2% 501v11_/ 	Modele: MAXICAM 2% 50ML/ 	Preço Unitário: 
	

Valor Total: 
32 	 10,00 FRO 	OUROFINO 	 OUROFINO 	 R$ 91,00 

	
R$910,00 

Descrição: Solução ~inflamatória Meloxicam: Solução antiinflamatória não esteroide de uso injetável com o princípio ativo 1 Solução Antiinflamatória 
Meloxicam: Solução antiinflamatória não esteroide de uso injetável com o principio ativo sendo o Meloxicam na concentração de 2g para cada lOOmi. 

Embalagem frasco de 50m1 contendo Embalagem contendo dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Item: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: CEFEX 500MG I0/CP / Modelo: CEFEX 50010G 10JCP 	Preço Unitário: 
	

Valor Total: 
37 	 30,00 Emb 	CEPAV 	 / CEPAV 	 R$ 55,00 

	
R$l.740,00 

Descrição: Cefalexina 500mg: Comprimido antibiótico de uso oral apresentando em sua composição 525,921 mg de Cefalexina Monohidratad 1 Cefalexina 
SOOmg: Comprimido antibiótico de uso oral apresentando em sua composição 525,921 mg de Cefalexina Monohidratada, equivalente ao seu principio ativo de 
SOOmg de Cefalexina. Seu excipiente composto por celulose microcristalina, amido pré-gelatinizado, amidoglicolato de sódio, croscarmeiose sódica, estearato 
de magnésio, talco, hipromelose + macrogoi, corante amarelo crepúsculo n°6, dióxido de titánio, macrogol. Embalagem contendo 1 bhster com 10 comprimidos 
revestidos. Embalagem contendo dados de identificação, número, lote e validade. Registro no Ministério da Saúde, ou no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Total: R$ 18.769,00 

especificações técnicas constantes do processo em epigrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
esta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ala de Registro de Preços é até 1110312025, a contar do dia 12/0312024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
• —Apresente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a aquisição e fornecimento parcelado 

de materiais e medicamentos para uso veterinário para a devida prestação de assistência veterinária aos 

animais dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, para suprir as necessidades do órgão público 
abaixo relacionado: 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana 

• Fundo Municipal de Saúde 

DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
TENS 	DESCRIÇÃO DOS ITENS 	ESPECIFICAÇÃO 

	
UND 	 PMI 
	

EMS 



Solução anestésica Xilazina 
Injetável 20mg/ml Frasco 10 ml: 
Solução anestésica do uso 
injetável contendo como principi 

Solução anestésica 
Acepromazina lOmg/rnl Frasco 

20m1: Solução anestésica de 
uso injetável contendo como 
principio ativo 

Pomada Cicatrizante 50g: 
Pomada cicatrizante de uso 

11 	externo com princípios ativos 
nas seguintes concentrações a 
cada 

12 

Pomada Cicatrizante, tipo 
unguento: Pomada cicatrizante, 
tipo unguento, de uso externo 
com princípios ativos nas 

2 

3 
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150,0000 100 0000 

10,0000 
	

80,0000 

Solução Samicida Amitraz: 

Solução sarnicida para 
tratamento de sarnas, piolhos e 
carrapatos tendo como princípio 

20 

Solução anestésica Xilazina Injetável 20mg/rnl 
Frasco 10 ml: Solução anestésica de uso 

injetável contendo como princípio ativo o 
Cloridrato de Xilazina na concentração de 
20m9 para cada Imi. Embalagem frasco com FRC 
lOml. Embalagem contendo dados de 
identificação, número, lote e validade. 
Registro no Ministério da Agricultura. Pecuária 
e Abastecimento. 

Solução anestésica Acepromazina lOmg/ml 
Frasco 20m1: Solução anestésica de uso 
injetável contendo como princípio ativo a 
Acepromazina na concentração de lOmg para FRC 

cada 1m1. Embalagem frasco com 20m1. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no Ministério 

da Agricultura. Pecuária e Abastecimento. 

Pomada Cicatrizante SOg: Pomada 
cicatrizante de uso externo com princípios 
ativos nas seguintes concentrações a cada 
100 gramas: 
Sulfato de Gentamicina: 0,5 g 
Sulfanilamida: 5g 
Sulfadiazina: 5g 

Uréia: 5 g 
Patmitalo de Vitamina A: 120.000 Ul 
(Unidades Internacionais). 

Embalagem tipo bisnaga com 509. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Pomada Cicatrizante, tipo unguento: Pomada 
cicatrizante, tipo unguento, de uso externo 
com princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas de 
vaselina sólida: 
Cialotrina: lg 
óleo de Pinho: 5g 

Caulim Branco: 30g 
Esséncia de Citronela: 29 
Lanolina Anidra: 59 

Óxido de Zinco: 159 
Embalagem tipo pote plástico com 250g. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Solução Samicida Amitraz: Solução sarnicida 
para tratamento de sarnas, piolhos e 

carrapatos tendo como princípio ativo o 
Amitraz na concentração de 12,5g para cada FÃ 
lOOmI. Embalagem sendo frasco ampola de 
vidro contendo 1000m1. Registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

BIS 

PTE 

60,0000 

50,0000 

10,0000 

25 

Solução Antibiótica Injetável 
Frasco 50 ml: Solução 
antibiótica injetável contendo os 

princípios ativos nas seguintes 

Solução Antibiótica Injetável Frasco 50 ml: 
Solução antibiótica injetável contendo os 
princípios ativos nas seguintes concentrações 
para cada 100 ml: 
Sulfadoxina: 20 g 
Trimetoprima: 4 g 

Embalagem frasco ampola de 50m1. 
Embalagem contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

FÃ 40,0000 



Solução Antiblõtica Amoxicilina: Solução 
antibiótico de uso injetável com o principio 

ativo sendo a Amoxicilina, na forma 
trihidratada, tendo sua concentração em 15g 
para cada lOOmI. Sua apresentação é de 
frasco-ampola de vidro contendo lOOmI, 

dados de identificação, número, lote e 
validade. Registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

Solução Antibiótica Ampicilina: Solução 
antibiática de uso injetável com o principio 
ativo sendo a Ampicilina Sádica na 
concentração de 29 para cada lOmI. 

Embalagem sendo 1 frasco-ampola com 29 e 
urna ampola com lOrnI de água destilada, 
dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

Solução Antiinflamatória 

Meloxicam: Solução 
antiinflamatória não esteroide 
uso injetável com o principio 

ativo 

Solução Antiinflamatória Meloxicam: Solução 
antiinflamatória não esterolde de uso injetável 

com o principio ativo sendo o Meloxicam na 
de concentração de 29 para cada lOOmI. 

Embalagem frasco de 50m1 contendo 
Embalagem contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Solução Antibiótica Amoxicilina: 
Solução antibiótico de uso 
injetável com o principio ativo 
sendo a Amoxicilina 

26 

Solução Antibiótica Ampicilina: 

Solução antibiótica de uso 
injetável com o principio ativo 
sendo a Ampicilina Sádica 

27 

FA 50,0000 

FA 50.0000 

FRC 10,0000 

Cefalexina 500m9: Comprimido 
antibiótico de uso oral 

37 	apresentando em sua 

composição 525.921mg de 
Cefalexioa Monohidratad 

Cefalexina 500m9: Comprimido antibiótico de 

uso oral apresentando em sua composição 
525.921mg de Cefalexina Monohidratada, 
equivalente ao seu principio ativo de 500mg 
de Cefalexina. Seu excipiente composto por 

celulose microcristalina, amido pré- 
gelatinizado, amidoglicolato de sódio, 
croscarmelose sádica, estearato de 

Emb 
magnésio, talco, hipromelose + macrogol, 
corante amarelo crepúsculo n°6. dióxido de 
titânio, macrogol. Embalagem contendo 1 
blister com 10 comprimidos revestidos. 

Embalagem contendo dados de identificação, 
número, lote e validade. Registro no Ministério 
da Saúde, ou no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

30,0000 

CLÁUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS 
2.1 - Os preços registrados poderão ser revistas em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 (http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65Ud). 
2.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado, 
2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e as 
FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 
2.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão da 
Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
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2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação. (4/ 
2.3 - Não havendo êxito na negociação, o ÕRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata 'dd'Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de Empenho(s) 
comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o décimo 
dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 
3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais 

emitidas pela FORNECEDORA; 
3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.12 com a validade expirada, o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao 
Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

U3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
ORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de Registro de Preços ficando 
assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente 
entregues e atestados; 
3.3.4 - A Prefeitura poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada; 
3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE 
4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA -VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 31  do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
6.1 —A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro 
de Preços, decorrente desta licitação. 
6.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do órgão gerenciador, 
cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão 
da(s) Nota(s) de Empenho(s). 
6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 
6.4 - Os produtos serão entregues no endereço dos órgãos abaixo: 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana 
• Fundo Municipal de Saúde 

6.5 - O prazo para entrega dos produtos será de no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados dos recebimentos 
das Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 

6.6 - Os produtos serão recebidos e conferido por Servidor designados pela Autoridade Competente que atestará o 
recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 
6.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos serão 
devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá providenciar a substituição 
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dos produtos devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no pr 	áximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob 
pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 
6.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 
carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
7.1 - Com fundamento no artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a FORNECEDORA que: 
7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 
7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 
7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 
7.1.4 —Apresentar documentação falsa. 
7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato. 
7.1.7 - Não mantiver a proposta. 
7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo. 

1.9 - Fizer declaração falsa. 
.1.10 -Cometer fraude fiscal. 

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as seguintes 
penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 
7.2.1 —Advertência. 
7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de 
atraso na entrega. 
7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de recusa 
injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 
7.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 
7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por 
descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 
7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos, e 
poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
7.4 -As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas as 

Crantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a 
cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 
respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo 
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA - CONTRATAÇÃO 
9.1 - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de 
Fornecimento na forma do § 40, inciso II do artigo 62 da Lei n° 8.666/93, observando as disposições do Termo de 
Referência. 
9.2 —As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(âo) ser emitidas dentro 
do seu prazo de validade. 
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CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 —A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
10.1.1 —A pedido da FORNECEDORA quando: 
10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 
10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
10.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
10.1.2.1 —A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
10.1.2.2 —A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 
10.1.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

10.1.3.1 —A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

10.1.3.2 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

t.1.4 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
e gistro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura fará o cancelamento da Ata de 
Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
11.1.1 — GerenciaraAta de Registro de Preços; 
11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia 
aos órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
11.1.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 
suas próprias contratações. 
112—Competências da FORNECEDORA: 

0.2.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 
pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Itabaiana, nem poderá onerar o 
objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 
11.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento com 
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas. 
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12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser'sdt1citadas a 

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma rhE1rii plenitude dessas responsabilidades, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA—ALTERAÇÃO 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos vglores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que 

tratam o §11  e a alínea "d" do inciso ll.,afÇibos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto no  171 de 07 

de dezembro de 2017. 

/ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— FORO 

14.1 - Para quaisquer açõe/decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da 

Comarca de Itabaiana/SE/com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E, por se achare9lustos  e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) vias 

de igual teor e formpara um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

A presente Ala de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

ADAILTON RESENDE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

C 
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